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PORTARIA CGDP Nº 006, de 12 de abril de 2012.

O CORREGEDOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar Federal
nº. 80/94 e a Lei Complementar Estadual nº. 55/94, e:

CONSIDERANDO a necessidade da Corregedoria Geral em orientar a atividade
funcional dos Defensores Públicos;
CONSIDERANDO a atribuição para baixar normas, no limite de suas atribuições,
visando à regularidade e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pú-
blica;
CONSIDERANDO o dever dos defensores públicos em observar as normas legais
e regulamentares;
CONSIDERANDO a necessidade da correta identificação do Defensor Público em
suas manifestações escritas, quando no exercício de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º - Os Defensores Públicos, em razão do exercício de suas funções nas
manifestações por escrito, deverão indicar, sob a assinatura, o nome completo
de forma legível e a expressão Defensor(a) Público(a), facultado o uso do nú-
mero funcional.
Art. 2º. É permitido o carimbo de identificação com os dados acima previstos,
a ser usado exclusivamente no exercício das atividades funcionais.
Art. 3 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 12 de abril de 2012.

Gustavo Costa Lopes
Defensor Público
Corregedor Geral
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PORTARIA CGDP Nº 007, de 12 de abril de 2012.

O CORREGEDOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar Federal
nº. 80/94 e a Lei Complementar Estadual nº. 55/94, e:

CONSIDERANDO a necessidade da Corregedoria Geral em orientar a atividade
funcional dos Defensores Públicos;
CONSIDERANDO a atribuição para baixar normas, no limite de suas atribuições,
visando à regularidade e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pú-
blica;
CONSIDERANDO o dever dos defensores públicos em observar as normas legais
e regulamentares;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve buscar um aperfeiçoamento
na prestação dos serviços públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar a divulgação das informações e dar
ciência das publicações oficiais e demais atos;

RESOLVE:

Art. 1 º. Os Defensores Públicos e servidores devem realizar a consulta diária
nos meios de comunicação onde são regularmente publicados e veiculados os
atos e informações de interesse da Defensoria Pública, notadamente o Diário
Oficial do Estado do Espírito Santo, em sua versão impressa ou eletrônica (acesso:
www.dio.es.gov.br); o portal oficial da Defensoria Pública do Estado do Espí-
rito Santo (acesso: www.defensoria.es.gov.br) e o endereço de correio ele-
trônico, conforme Anexo Único, que integra esta Portaria.
Art. 2º. A Corregedoria Geral divulgará seus atos, sem prejuízo da publicação
pelo diário oficial quando necessário, enviando as comunicações aos defensores
públicos e servidores para o endereço constante do Anexo Único, cabendo ao
membro consultar diariamente seu e-mail, a fim de verificar e tomar conheci-
mento dos atos emanados.
Art. 3º. O endereço de e-mail funcional é de uso obrigatório e exclusivamente
institucional, sendo vedada a sua utilização em assuntos diversos daqueles do
interesse da Defensoria Pública.
Art. 4º. Salvo o relatório mensal de atividades, que possui regulamentação
específica, a comunicação do defensor público com a Corregedoria Geral poderá
ser feita via sistema de protocolo, postal, fac-símile (fax) e/ou correio eletrôni-
co (exclusivamente através de: corregedoria@dp.es.gov.br).
Art. 5º. Optando pelo uso do sistema de correio eletrônico, de exclusiva responsa-
bilidade do membro usuário acerca dos dados sigilosos (login e senha), os docu-
mentos produzidos deverão estar em formato “pdf” (portable document format) e
devidamente assinados, devendo o seu autor preservar o documento original.
Art. 6º. Os documentos (ofício, comunicado interno e respectiva resposta, ou
qualquer outra manifestação formal) produzidos nos termos do art. 5º sempre
serão enviados como anexo, devendo constar no corpo do e-mail o assunto.
Art. 7º. Os defensores públicos e servidores que tenham problemas de acesso
ao portal oficial e ao endereço eletrônico deverão informar imediatamente ao
setor de informática para que sejam tomadas as providências pertinentes, sem
prejuízo da efetivação da comunicação pelos outros meios.
Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor Geral.
Art. 9 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 12 de abril de 2012.

Gustavo Costa Lopes
Defensor Público
Corregedor Geral

ANEXO ÚNICO
(Tabela elaborada pelo setor de informática da DPES)
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